
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

E S T A D O DO RIO G R A N D E DO SUL
Santo Antônio

U M A N O V A C I D A D E

L E I N 3 . 8 0 0 / 2 0 0 1

"Dá nova redação ao artigo 1° da Lei Municipal
3.663/2001, que Autoriza o Município de Santo
Antônio da Patrulha a firmar Convênio com o
Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha,
o FÓRUM local e a Pastoral da Criança, com a
finalidade de ceder servidores do quadro ou
contratados por cargo em comissão ou pelo CIEE."

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A L U Z ,
P r e f e i t o M u n i c i p a l d o M u n i c í p i o d e
S a n t o A n t ô n i o d a P a t r u l h a , E s t a d o d o
Rio G r a n d e do S u l , no u so da s s u a s
a t r i b u i ç õ e s .

FAÇO S A B E R
Vê r e a d o r e s
p r o m u l g o a

que a C â m a r a M u n i c i p a l de
a p r o v o u e eu s a n c i o n o e

s e g u i n t e L e i :

Art. 1°- O artigo 1° da Lei Municipal 3.663/2001,
que Autoriza o Município de Santo Antônio da
Patrulha a firmar Convênio com o Hospital Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, o FÓRUM local e a
Pastoral da Criança, com a finalidade de ceder
servidores do quadro ou contratados por cargo em
comissão ou pelo CIEE, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1° - Fica autorizado o Município de
Santo Antônio da Patrulha a firmar Convênio com o
Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, o
FÓRUM local e a Pastoral da Criança, com a
finalidade de ceder servidores do quadro ou
contratados por cargo em comissão ou pelo CIEE, nas
segintes
Hospital,
até cinco

quantidades: até quatro
até três(3) para a Pastoral

(5) para o FÓRUM."

(4 para

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na
publicação revogadas as disposições em
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JOÃO A L F R E D O DA
S e c r e t á r i o d

F R A N C I S C O F
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da Criança e

a de sua
t r á r i o .
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